
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

Campus Alta Floresta
Coordenação de Compras e Licitação

Termo de Referência

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 90020/2024

Processo Administrativo nº 23747.000834.2024-72)

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, "a" e "i", da Lei n. 14.133/2021

1.1 Aquisição de canecas para atender as demandas para realização das ações do Núcleo de Qualidade de Vida do
IFMT - Campus Alta Floresta, estando o item especificado na tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Unidade Qtde Descrição/Especificação
Valor

Unitário
 R$

Valor Total
R$

1 Unid. 170 

Caneca Cilíndrica de Cerâmica Personalizada:

Material: Cerâmica resinada de qualidade superior.
Cor: Preta.
Capacidade: Mínima de 325 ml.
Medida: -  9,5 x 8 cm.
Personalização: Caneca personalizada com a logo do
IFMT gravada nas cores verde, vermelha e branca.

100 canecas com a logomarca do IFMT-Alta Floresta.         A
logomarca pode ser acessada através do link: Logomarca
IFMT Campus Alta Floresta.
70 canecas com a logomarca do IFMT-Diamantino.  
A logomarca pode ser acessada através do
link:https://dmt.ifmt.edu.br/conteudo/pagina/download-
da-marca-dmt/
Uso: as canecas podem ser uQlizada em forno micro-
ondas e lava-louças.
Técnica de Personalização:    Sublimação, conforme arte
anexada ao termo de referência. Os nomes dos
servidores serão fornecidos posteriormente, junto ao
envio da ordem de fornecimento.
Embalagem: As canecas devem ser acondicionadas em
embalagens individuais (caixas) com dimensões mínimas
de 10 cm x 11 cm x 9 cm, contendo a personalização da
logomarca do IFMT em 1/0 cor (Arte enviada pelo 
solicitante).

ESPECIFICAÇÃO PARA REALIZAR A PERSONALIZAÇÃO:

LOGOTIPO DO CAMPUS:
Altura: 7,5 cm
Largura: Proporcional à altura.
Fundo da Logo: Fundo transparente.
Posicionamento: base da imagem deve estar 1 cm acima da

R$38,50 R$6.545,00

https://alf.ifmt.edu.br/conteudo/pagina/download_logomarca_alta_floresta/
https://dmt.ifmt.edu.br/conteudo/pagina/download-da-marca-dmt/


base da caneca e 1 cm abaixo da borda da caneca, posicionada
do lado oposto ao nome do servidor.
Cores: Manter as cores originais da logomarca disponibilizadas
pelo IFMT em arquivo editável.

NOME DOS SERVIDORES:
Características da Fonte:
Fonte: Arial
Altura: 8 mm (Altura e não pts da fonte)
Comprimento: Proporcional à altura.
Cor: Branco
Posicionamento: base do nome deve estar a 1 cm acima da
base da caneca, posicionada do lado oposto ao da logo do
campus.

Total R$6.545,00

1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as exigências conQdas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. Existem divergências entre a descrição conQda nos CATMAT/CATSERV e aquela informada neste Termo de
Referência, DEVENDO SER CONSIDERADOS PELOS PARTICIPANTES AS DESCRIÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE
TERMO DE REFERÊNCIA.

1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da emissão do empenho, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.6 O custo esQmado total da contratação é de R$ 6.545,00 (seis mil quinhentos e quarenta e cinco reais),
conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea "b", da Lei n.
14.133/2021). 

2.1 Melhorar a qualidade de vida no trabalho e pertencimento do servidor na Instituição. ​​​

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

2.2.1 ID PCA no PNCP: 10784782000150-0-000011/2024

2.2.2 Data de publicação no PNCP: 23/05/2023

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea "c", e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

3.1. A aquisição do item é vista como uma forma de proporcionar uma experiência enriquecedora aos servidores
do Campus Alta Floresta, oportunizando sua parQcipação e envolvimento nas aQvidades planejadas. Portanto, a
solução enfaQza a importância da obtenção do item especificados no documento para atender à demanda do
núcleo qualidade de vida.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea "d", da Lei n. 14.133/21)

4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.2 Da sustentabilidade

4.2.1. Deverão ser observados, na aquisição, os Critérios de Sustentabilidade Ambiental, que trata a Instrução
Normativa SLTI/MPOG 01/2010, no que couber:

4.2.1.1. Que os bens sejam consQtuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme normas da ABNT;

4.2.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cerQficação do INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;



4.2.1.3. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que uQlize materiais recicláveis, de forma a garanQr a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;

4.2.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na direQva
RoHS (RestricQon of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.2.1.5. A qualquer tempo, a Administração poderá solicitar comprovação da observação dos critérios de
sustentabilidade ambiental.

4.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4 Não haverá exigência da garanQa da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, uma vez que
não se trata de contratação de trato continuado. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6, XXIII, alínea "e" e 40, §1º, inciso II, da Lei n. 14.133/2021

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico, assumindo exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

5.2.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes na
Ordem de Fornecimento/Serviço.

 5.3. O item deverá estar embalado com plásQco bolha e acondicionados em caixas, a fim de que sejam enviados
de forma protegida, não deixando nada solto dentro das caixas, evitando que ocorra danos no transporte. A
embalagem deverá estar totalmente fechada no ato da entrega.

5.4. Zelar pela perfeita execução da entrega do material, devendo as falhas, que porventura vierem a ocorrer,
serem sanadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, caso necessário, promovendo a substituição dos mesmos.

5.5. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vier a ocorrer na entrega do material/prestação dos
serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

5.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a avença firmada.

5.7. Os serviços serão prestados de acordo com o fluxo descrito abaixo:

5.7.1. 1ª etapa (comunicação com fornecedor) - a execução dos serviços de confecção de materiais insQtucionais
será iniciada a parQr do envio na Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento juntamente com o arquivo
finalizado via e-mail pelo Instituto Federal de Mato Grosso (ou outra Unidade responsável) para a CONTRATADA.

5.7.2. 2ª etapa - Fornecedor terá 2(dois) dias (prazo contado a parQr da data do e-mail encaminhado na 1ª etapa)
para enviar por e-mail a realização da arte-final, incluindo a incorporação do logoQpo ou outras artes requisitadas,
em mock-up fornecido nos formatos PDF, JPG ou PNG, juntamente com informações detalhadas sobre dimensões,
cores e outros atributos relevantes para a produção dos materiais solicitados.

5.7.3. 3ª etapa (entrega dos bens) – se a amostra for autorizada, fornecedor terá 20 (vinte) dias para entregar
todo o material a partir da data de autorização da impressão.

5.7.4. 4ª etapa (recebimento definiQvo) – ao receber o material completo, o IFMT terá 5 (cinco) dias para avaliar o
material, reclamar qualquer possível problema ou recusar o recebimento devido a qualidade não estar
equiparável à amostra autorizada ou ao indicado neste Termo de Referência.

5.7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsQtuídos no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.7.6. O recebimento provisório ou definiQvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.7.7. Os prazos poderão ser dilatados por acordo entre as partes, desde que não causem prejuízos a
CONTRATANTE, devendo constar o prazo na solicitação dos serviços quando houver modificação;

5.7.8. Os materiais e serviços, objetos desta licitação, deverão ser realizados/entregues em embalagem adequada
de responsabilidade da CONTRATADA;



5.7.9. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros gastos relacionados com o
transporte dos materiais serão de integral responsabilidade da CONTRATADA.

5.8. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do envio da ordem de fornecimento/serviço, em
remessa única.

5.9. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respecQvas com
pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.10. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento
Aquarela - Hamoa, Caixa Postal 148 - CEP: 78580-000 - Alta Floresta/MT, Telefone: (66) 3512-7007, dentro do
horário comercial (das 08h00 às 17h00). 

5.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.12.  O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos pela legislação pertinente.

5.13. A Contratada deverá estar com as cerQdões fiscais regulares junto à Previdência Social, Receita Federal do
Brasil, Fundo de Garantia e ao Tribunal Superior do Trabalho.

5.14. A nota fiscal que conQver erro ou rasura será devolvida à Contratada para reQficação, reabrindo-se em favor
da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

5.15. O prazo para pagamento da nota fiscal é de 30 (trinta) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da
Contratada.

5.16. Manter durante toda a execução do objeto as condições inicialmente pactuadas.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. O fiscal do contrato deverá acompanhar, fiscalizar e avaliar a entrega do material objeto desta contratação,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados.

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §1º).

6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
§2º).

6.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsQtuir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.6. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela subsQtuição, troca ou reposição que porventura
estejam deteriorados, fora das especificações e/ou do prazo de validades vencido ou com embalagem danificada,
ou não compatíveis com as especificações deste termo de referência.

6.7. Serão observados os prazos de validade indicados pelos fabricantes.

6.8. Não serão aceitos produtos com validade vencida ou com data de fabricação defasada que comprometa a sua
plena utilização.

6.9. RelaQvamente ao disposto no termo de referência, aplica-se também, subsidiariamente, no que couber, as
disposições do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990.

6.10. É vedado o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos
oficiais competentes ou, se normas especificadas não exisQrem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou
outra entidade credenciada oficial.



6.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

6.12. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave.

6.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.14. Será considerada transmiQda a nota de empenho/ordem de fornecimento, no caso de transmissão via e-
mail,  desde que não haja retorno de erro de transmissão e haja comprovação do envio para a caixa postal
eletrônica indicada na proposta de preços.

6.15. No caso de ocorrência de moQvo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do referido prazo
de entrega, a contratada deverá comunicar por escrito o IFMT tal ocorrência, com a devida jusQficaQva e
comprovação, indicando a data em que efeQvará a entrega, não podendo o adiamento da entrega ser superior a
10 (dez) dias.

6.16. Correrão por conta exclusiva da Contratada as despesas com frete, transporte, seguro e demais custos
advindos da entrega dos materiais nas dependências da Contratante.

6.17. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.18. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.19. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, §1º).

6.20. As comunicações entre o órgão ou enQdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admiQndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN
5/2017, art. 44, §2º).

6.21. O órgão ou enQdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA
(art. 6º, inciso XXIII, alínea "h", da Lei n. 14.133/2021).

7.1.  Em relação a presente aquisição, é possível a uQlização do Sistema de Dispensa Eletrônica, uma vez que tal
sistema pode ser utilizado tanto para aquisição de material quanto para contratação de serviços.

7.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de menor preço por grupo.

Forma de fornecimento

7.3 O fornecimento do objeto será integral.

8. Exigências de habilitação

8.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manQdo pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manQdo pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


do arQgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práQca de ato de
improbidade administraQva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências ImpediQvas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.4 A tentaQva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.5 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

8.7 É dever do interessado manter atualizada a respecQva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

8.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
perQnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

8.11 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.12 Pessoa física: cédula de idenQdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.13 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanQs, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.14 Microempreendedor Individual - MEI:    CerQficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenQcidade no síQo https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.15 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenQficada como empresa          
individual de responsabilidade limitada - EIRELI:      inscrição do ato consQtuQvo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas MercanQs, a cargo da Junta Comercial da respecQva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores; 

8.16 Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaQva onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução NormaQva DREI/ME n.º 77, de
18 de março de 2020.

8.17 Sociedade simples:   inscrição do ato consQtuQvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.18 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato consQtuQvo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respecQvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.19 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.20 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


caso;

8.21 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerQdão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AQva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relaQvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.22 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.23 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parQr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arQgo 7°,
XXXIII, da Constituição;

8.24 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusQça do Trabalho, mediante a apresentação de
cerQdão negaQva ou posiQva com efeito de negaQva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.25 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] relaQvo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.26 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.27 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecQva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.28 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneccios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9. PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

9.1 O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do envio da ordem de fornecimento/serviço, em
remessa única.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

Alta Floresta – MT, 9 de setembro de 2024.

Elaborado por: 

Neyssa Aparecida Filho Saccoman
Coordenadora de Compras

Campus Alta Floresta

De acordo:

Indianara Cristiny Franco Rodrigues
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento

IFMT Campus Alta Floresta
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